
INDICAÇÃO Nº 
287
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que solicite aos órgãos estaduais competentes para que providencie a reforma do telhado do Mercado Municipal de Limeira.

JUSTIFICATIVA

O Mercado Municipal de Limeira, a exemplo do que ocorre em várias cidades do Estado, se configura como um dos seus principais pontos turísticos, além de ser considerada de relevante importância para todo município, sendo palco de muitas histórias. Foi fundado na década de 50 e trata-se de um ambiente saudosista ao mesmo tempo moderno, sendo que alguns dos comércios ali instalados atravessaram várias gerações. 

O Mercado Municipal de Limeira é propriedade do Município, sendo que os comércios ali instalados têm concessão de uso, configurando-se como permissionários. A obrigação de manter o imóvel em boas condições de uso, além de toda segurança necessária, está à cargo da Prefeitura Municipal de Limeira, que não dispõe de recursos suficientes para uma reforma urgente e necessária, a saber, a reforma de todo o telhado. 


O Mercado Municipal de Limeira está situado na parte baixa da cidade, sendo que é constantemente afetada em períodos de chuvas intensas, as quais se acumulam em seu entorno e já provocaram muitos estragos e prejuízos financeiros aos comerciantes, além dos riscos aos mesmos e aos consumidores. Várias providências já foram tomadas pelos Prefeitos que administraram a cidade para sanar estes problemas, o que fez com que a destinação das verbas fossem direcionadas para solução dos problemas causados pelas enchentes, prejudicando que uma manutenção adequada no prédio todo fosse providenciada. 


Assim, temerosos pelo comprometimento de toda a estrutura, os comerciantes e consumidores anseiam pela reforma do telhado, o que irá contribuir para manter esse patrimônio histórico da cidade de Limeira. 


Segundo orçamentos realizados em diversas empresas, o menor custo apresentado por empresa idônea e que preenche todos os requisitos necessários para assumir a obra é de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), 


Por esse motivo, atendo do pedido com destaque para que sejam solicitados aos órgãos competentes e pelo Exigentíssimo Governador do Estado, providências para a reforma do Mercado Municipal do Município de Limeira.

Sala das Sessões, em

Deputada Constancia Felix
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